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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRRENCIA Nº 010/2026  

(INVERSÃO DE FASES) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2026 

 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 

14.218.952/0001-90 Praça Everaldo Procópio de Oliveira, n.º 97, Centro, Município de Queimadas, Bahia, CEP 

48.860.000 por intermédio do Agente de Contratação e equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 011/2025, 

de 04 de janeiro de 2025, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, critério de julgamento menor valor 

global, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário, conforme constante no Processo 

Administrativo nº 181/2026, dentro das especificações constantes neste Edital e seus Anexos. O processo será 

regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei 

Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 031/2023 e 002/2025, e pelas normas e condições fixadas neste 

Instrumento Convocatório. 

 

O Edital está disponível no site:  indap.ba.gov.br, BLL e no (PNCP)  

Modo de disputa:  ABERTO (INVERSÃO DE FASES)  

Recebimento das propostas:  das 12h00min do dia 11/06/2026 às 05hs do dia 07/07/2026 (Horário 

de Brasília). 

 

Data de abertura: 07/07/2026 às 09:00 no sítio www.bll.org.br/ 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA DE QUEIMADAS/BA – CEMEIQ, COMPOSTO POR 16 (DEZESSEIS) SALAS DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO, QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA E PISCINA TERAPÊUTICA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio, nos termos do 

art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.     Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de 

classificação das propostas, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham 

realizado seu credenciamento como usuário junto ao BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, para a obtenção 

de chave de identificação ou senha individual. 

2.2.     A presente licitação será destinada à Ampla Participação. 

2.3.     Não poderão participar da licitação: 

2.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.1.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.1.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.1.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.1.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.1.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.1.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O impedimento de que trata o item 2.3.1. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.3.12.1.1 e 2.1.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.5. O disposto nos itens 2.1.1 e 2.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.7. A vedação de que trata o item 2.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA  

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
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3.2. NA 1ª FASE SERÃO CONFERIDOS INICIALMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE TODAS AS 

EMPRESAS PARTICIPANTES DO REFERIDO CERTAME. 

O art. 17, caput, da Lei nº 14.133/2021 estabelece a ordem sequencial das fases da licitação, prevendo, em seu 

§1º, a possibilidade de, mediante ato motivado, a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas, lances e julgamento, desde que expressamente previsto no edital. 

No presente caso, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUEIMADAS/BA – CEMEIQ, COMPOSTO POR 

16 (DEZESSEIS) SALAS DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA E PISCINA 

TERAPÊUTICA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, a adoção dessa sistemática revela-se juridicamente válida e 

administrativamente vantajosa. 

A inversão das fases, com a habilitação ocorrendo de forma prévia à análise das propostas, apresenta como 

principal benefício a garantia de que apenas empresas previamente habilitadas e efetivamente capacitadas 

técnica, jurídica, fiscal e economicamente participarão da disputa. Essa providência contribui para a elevação da 

segurança jurídica e técnica do certame, evitando o risco de classificação de propostas vantajosas apresentadas 

por licitantes que, ao final, poderiam ser inabilitados, o que acarretaria retrabalho, alongamento do processo e 

frustração da expectativa de celeridade. 

No contexto específico do objeto, o impacto social e estratégico da contratação impõe maior rigor e prudência. A 

construção de unidades habitacionais destinadas a famílias em situação de vulnerabilidade social não comporta 

atrasos decorrentes de eventual substituição de licitantes ou de repetição de fases, sendo essencial que desde o 

início apenas empresas aptas e qualificadas integrem a competição.  

A adoção da habilitação prévia, ademais, contribui para a isonomia entre os participantes, pois todos ingressam 

na etapa de apresentação de propostas em condição equivalente de regularidade documental, fortalecendo a 

competitividade do certame e a lisura do procedimento. 

Cumpre destacar, ainda, que a medida concretiza o princípio da eficiência administrativa, ao racionalizar o 

certame, garantindo que os esforços de julgamento recaiam exclusivamente sobre propostas apresentadas por 

empresas habilitadas, aptas a executar o objeto com segurança técnica, econômica e jurídica. Dessa forma, evita-

se o dispêndio de recursos e tempo administrativo com propostas de licitantes que não possuem condições de 

contratação. 

Portanto, a adoção da inversão de fases no presente processo encontra respaldo no art. 17, §1º, da Lei nº 

14.133/2021 e justifica-se pela relevância social do objeto, pela necessidade de assegurar tempestividade na 

execução das unidades habitacionais e pela conveniência administrativa de admitir apenas empresas 

previamente habilitadas à etapa competitiva, preservando-se a isonomia, a legalidade, a eficiência e a 

supremacia do interesse público. 

3.3. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.4. No cadastramento dos documentos de habilitação e proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.8.1 ou 3.8.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.  Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:  

4.3.  Habilitação Jurídica;  

4.4. Qualificação econômico-financeira;  

4.5. Regularidade fiscal e trabalhista;  
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4.6.  Qualificação técnica e  

4.7.  Documentação complementar. 

5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da digitação da 

senha de identificação do licitante. 

5.2. O licitante deverá clicar na opção “cadastrar proposta” e preencher o formulário eletrônico apresentado na 

tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 

5.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 

“INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS, quando for o caso, dos serviços ofertados. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.5. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da empresa 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

5.12. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.12.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 

contrariem instrumentos legais, não caracterizam motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do Artigo 59, inc. IV e §2º, da Lei nº. 

14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

5.13. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. Finalizada a fase de habilitação e iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão 

encaminhar lances, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. A licitação será com o modo de disputa “aberto” com “INVERSÃO DE FASES”. 

6.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.6.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.13.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.13.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.13.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.13.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.13.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.13.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.13.2.2. empresas brasileiras; 

6.13.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.13.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.14.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.14.5. Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar a composição de preços e o 

detalhamento dos Encargos Sociais e o detalhamento do BDI para Administração. 

6.14.6. Os encargos sociais da Administração e do BDI são os máximos aceitáveis (vide Anexos). 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.14.7. No caso dos encargos sociais da licitante vencedora forem menores do que os da Administração, no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, Sistema de Custos Referenciais 

de Obras – SICRO, e Sistemas e Consultoria de Custos – SBC de serviços e insumos com os encargos sociais da 

licitante vencedora, deverá ser gerada e anexada ao processo, quando da contratação dos serviços. 

6.14.8.  Apresentar Composição de custos unitários de todos os itens constantes na planilha orçamentária de 

referência, apresentados em seu último nível de detalhamento (incluindo composições auxiliares), com seus 

respectivos coeficientes, preço parcial, encargos sociais, BDI e o valor total;  

6.14.9.  Nas composições dos preços unitários propostos deverão estar compreendidos todos os custos e 

despesas necessárias para realização do mesmo, evidenciando de forma clara e detalhada o consumo, 

investimento, instalações, veículos, máquinas, equipamentos, materiais, ferramentas, insumos, mão de obra, 

uniformes e EPI, encargos sociais e trabalhistas, benefícios ao trabalhador, bem como todos os tributos e 

encargos legais incidentes sobre a prestação dos serviços;  

6.14.10.  Apresentar Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; O cronograma físico-

financeiro proposto pelo licitante deverá respeitar o prazo previsto pela Administração além de respeitar os 

desembolsos totais por etapas e o desembolso máximo por período definido no cronograma físico financeiro 

referencial;  

6.14.11. Apresentar Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de 

Encargos Sociais incidentes para os serviços previstos na Planilha Orçamentária, discriminando todas as parcelas 

que os compõem e compatível com o regime tributário da licitante; 

6.14.12. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.15. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Concluída a fase de habilitação, com a declaração dos licitantes aptos, o Agente de Contratação dará 

início à fase de julgamento das propostas e à etapa de lances, em conformidade com o rito de inversão 

procedimental estabelecido neste Edital. 

7.2. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

estabelecido neste edital. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 5 (cinco) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.2, 9.1.39.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Queimadas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para a 

plataforma www.bll.org.br . 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município: 

Órgão: 05.01.001 – Fundo Municipal de Educação 

Projetos/atividades: 1008 

Elemento de despesa: 4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalações 

Fontes de recurso: 1571 – 1500 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na plataforma eletrônica www.bll.org.br e endereço eletrônico: indap.org.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
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12.11.2. ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

12.11.3. ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

 

Queimadas/BA, 11 de junho de 2026.  

 

 

 

ISRAEL OLIVEIRA LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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INFORMAMOS AOS LICITANTES QUE TODOS OS DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E À 

PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO 

ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE DISPONIBILIZADOS EM 

ANEXO NA PLATAFORMA BLL, CABENDO AOS INTERESSADOS 

A SUA INTEGRAL CONSULTA E OBSERVÂNCIA, PARA FINS DE 

ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

 

 

O TERMO DE REFERÊNCIA ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE 

ANEXADO AO EDITAL, INTEGRANDO-O PARA TODOS OS FINS, 

DEVENDO SER OBSERVADO PELOS LICITANTES QUANTO ÀS 

ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, CRITÉRIOS E 

DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PARA O OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO. 
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ANEXO II  

Minuta de Termo de Contrato 

                                           

  CONTRATO N° ____/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

QUEIMADAS E A EMPRESA _________________________-.  

 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 

____________________, com sede na _______________________, representada neste ato pelo Chefe do Poder 

Executivo, Senhor _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº __________________, portador da Cédula de 

Identidade nº ______________________ residente _________________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº __________________, com sede na ________________________-, representada neste ato 

pelo Sr. __________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________,  doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ________, sediado(a) na 

___________ doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _________ (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº _____ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRENCIA n. 

___/___, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ________________________________________, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ____________ dias, contados da data de sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme Anexo I deste Contrato. 

5.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/


  MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
           CNPJ: 14.218.952/00001-90                                                                                                                                                                   

PRAÇA EVERALDO PROCÓPIO DE OLIVEIRA, 97                                                                                                                                                                  
CENTRO, CEP: 48.860-00 |QUEIMADAS – BAHIA 

        TEL 75 3644 1214 https://www.queimadas.ba.gov.br 
 

 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1. Não haverá garantia de execução.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor 

do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 4% a 5% 

do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4%  do valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 3%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 .Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1Gestão/Unidade:  

13.1.2Fonte de Recursos:   

13.1.3Programa de Trabalho:  

13.1.4Elemento de Despesa:  

13.1.5Plano Interno:  

13.1.6Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Contratante, a  saber: ______________, inscrita na matrícula sob o n. _______, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/21, conforme 

detalhado no Termo de Referência. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

  

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de QUEIMADAS/Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

QUEIMADAS, ____ de ________ de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

____________- Representante Legal 

CONTRATANTE 

 

_________________ 

______________ – Representante Legal 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRENCIA Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: ___/___20___, ÀS ___H/____MIN. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS - BAHIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

EQUIPAMENTOS NECESSARIOS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESTE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, BEM COMO DA ENTREGA DA OBRA SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO PROJETO, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 

COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURAL DE QUEIMADAS, TODA OBRA SERÁ AVALIADA, SOB PENA DE NÃO ACEITE, 

CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO 

OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

https://www.queimadas.ba.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do 

Centro Municipal de Educação Inclusiva de Queimadas/BA – CEMEIQ, composto por 16 

(dezesseis) salas de atendimento especializado, quadra poliesportiva coberta e piscina 

terapêutica, conforme projetos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e demais 

documentos que integram o processo. 

A contratação encontra-se descrita conforme características, quantitativos, condições 

e especificações disciplinadas neste termo de referência. 

Os serviços descritos acima são classificados como obra comum e de natureza de 

escopo “não continuado”, obra objetivamente padronizável em termos de desempenho e 

qualidade, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 

alteração substancial das características originais de bem imóvel; neste sentido, prescreve o 

inciso XII, c/c com inciso XVII, ambos, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.  

A modalidade da contratação será por meio de Concorrência Eletrônica, haja vista o 

objeto ser uma obra comum, por ser uma atividade privativa das profissões de arquiteto e 

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 

de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 

alteração substancial das características originais de bem imóvel - inciso XII do art. 6º da Lei nº 

14.133/21. Cujo critério de julgamento será: menor preço global. 

 

1.2 DOS QUANTITATIVO DO OBJETO 

A estimativa das quantidades necessárias à execução da obra foi elaborada com base nos 

projetos técnicos disponibilizados, que definem de forma precisa as dimensões, especificações 

e soluções construtivas adotadas. Serviram de referência para este levantamento os seguintes 

documentos: 

• Projeto Arquitetônico; 

• Memorial Descritivo; 

• Levantamento Topográfico; 

• Projetos Complementares, compreendendo: 

1. Instalações Elétricas; 

2. Instalações Hidráulicas; 
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3. Instalações Sanitárias; 

4. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA); 

5. Sistema de Proteção e Combate a Incêndio; 

A área total construída estimada é de 2.372,84m² e área do Terreno 

6.262,10m². 

As quantidades estimadas de materiais, serviços e equipamentos foram 

determinadas a partir das memórias de cálculo e planilhas orçamentárias detalhadas, 

contemplando revestimentos, esquadrias, instalações, iluminação, paisagismo e demais 

itens necessários à execução integral do objeto. 

Essas estimativas refletem o dimensionamento técnico e econômico adequado 

à solução proposta, assegurando a fidedignidade dos custos, a viabilidade orçamentária 

e a transparência do processo licitatório. 

Os recursos financeiros para execução do objeto possuem o valor total de R$ R$ 

13.730.867,41 (Treze milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 

quarenta e um centavos). 

 

1.2.2. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

Considerando a natureza da obra em questão, a mesma será licitada sem parcelamento 

do objeto em contratos distintos, pelas seguintes razões: 

• A obra possui um escopo integrado e sequencial, que exige coordenação técnica e 

operacional contínua, garantindo a qualidade e a compatibilidade dos serviços executados em 

cada etapa; 

• O parcelamento poderia resultar em fragmentação das responsabilidades, dificultando 

a gestão, fiscalização e controle da execução, elevando os riscos de atrasos, retrabalhos e 

inconformidades técnicas; 

• A unidade educacional é um equipamento público único, cuja entrega completa é 

imprescindível para seu pleno funcionamento e atendimento à população, não sendo viável 

sua divisão em partes independentes; 

• O valor estimado da contratação está dentro da capacidade orçamentária e financeira 

do município, possibilitando a celebração de um único contrato para a execução integral do 

serviço; 

• A legislação vigente (Lei nº 14.133/2021) permite a contratação global, desde que 

observados os princípios da economicidade, eficiência e boa gestão dos recursos públicos, 

critérios plenamente atendidos neste caso. 

Portanto, a não fragmentação do objeto em contratos separados visa assegurar maior 

eficiência, transparência e segurança jurídica à execução da obra, garantindo a entrega da 

creche em conformidade com os padrões técnicos e prazos estabelecidos. 

https://www.queimadas.ba.gov.br/
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1.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

1.3.1. Prazo de execução do contrato: será de 720 dias, conforme cronograma físico e 

financeiro. O início da contagem do prazo de execução contratual se dá por ocasião da “Ordem 

de Serviço” expedida pela Administração. 

1.3.2. Prazo de vigência do contrato: será de 24 (vinte e quatro) meses. A vigência 

contratual será iniciada da assinatura do Contrato, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021. 

1.3.3 Nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, ipsis litteris:  

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 

vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato.  

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.3.3.1. Fica estabelecido a prorrogação automática dos prazos de vigência do contrato 

quando o objeto não for concluído no período firmado, uma vez que o prazo de execução da 

obra é o limite temporal para o cumprimento da obrigação. 

1.3.3.2. A prorrogação automática do contrato deverá ser formalizada mediante termo 

aditivo no qual deverá constar a alteração da data, prazo ou cronograma previsto no contrato, 

mesmo após a data de encerramento do contrato original, visto que o aditamento terá 

natureza declaratória. Registe-se que, tal medida deverá ser adotada até a conclusão do objeto 

seja atingida.  

1.3.3.3. A dilatação instantânea do prazo não exime a Administração/CONTRATANTE de 

realizar fiscalização periódicas para avaliar a execução do objeto contratado para verificar se 

houve responsabilidade da CONTRATADA no atraso da execução das obras. Havendo indícios 

de descumprimento de cláusula contratual deverá a Administração promover a abertura de 

Processo de Apuração de Responsabilidade para a definição de possíveis sanções 

administrativas cabíveis.  

1.3.3.4. Dessa forma, o prazo de execução somente será extinto quando o objeto do 

contrato for definitivamente entregue a CONTRATANTE e as demais obrigações fixadas em 

aditivos contratuais, se for o caso, forem plenamente satisfeitas. 
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1.3.4. Em caso de inexecução tempestiva do contrato, ensejará em inadimplemento da 

obrigação, sendo a CONTRATADA constituída em mora, consoante dispõe o art. 111, Parágrafo 

Único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A construção do Centro Municipal de Educação Inclusiva de Queimadas – CEMEIQ 

justifica-se pela necessidade de disponibilizar à população um equipamento público 

especializado, acessível e adequado ao atendimento de pessoas com necessidades 

educacionais específicas, integrando ações nas áreas pedagógica, terapêutica, esportiva e de 

saúde. Atualmente, os serviços destinados a esse público são realizados em imóvel alugado, 

cuja infraestrutura não foi concebida para atender de forma plena às demandas de 

acessibilidade, reabilitação, desenvolvimento cognitivo, motor e social dos usuários, limitando 

a expansão e a qualidade dos atendimentos ofertados. 

O projeto do CEMEIQ será para suprir essa carência estrutural, prevendo ambientes 

específicos para acolhimento, atendimento clínico e terapêutico, psicopedagogia, psicologia, 

fonoaudiologia, fisioterapia, neurologia, sala multiuso, biblioteca, brinquedoteca, quadra 

poliesportiva coberta e piscina terapêutica para hidroterapia, além de espaços de convivência 

e estímulo sensorial, garantindo atendimento multidisciplinar e humanizado. 

Dessa forma, a implantação do CEMEIQ representa um investimento estratégico para o 

fortalecimento da política municipal de educação inclusiva, assegurando a oferta de serviços 

especializados em estrutura própria, adequada e permanente, em conformidade com as 

normas de acessibilidade vigentes, especialmente a ABNT NBR 9050. A iniciativa contribuirá 

diretamente para a ampliação da capacidade de atendimento, melhoria da qualidade dos 

serviços prestados e promoção da inclusão, da equidade e do desenvolvimento integral das 

crianças e adolescentes atendidos pelo Município de Queimadas/BA. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta consiste na construção do Centro Municipal de Educação Inclusiva 

de Queimadas – CEMEIQ, equipamento público destinado ao atendimento especializado de 

crianças e adolescentes com necessidades educacionais específicas, reunindo em um único 

espaço infraestrutura adequada para ações pedagógicas, terapêuticas, esportivas e de 

reabilitação. 

O empreendimento será composto por ambientes administrativos, recepção, sala de 

espera, sanitários acessíveis, salas de atendimento multidisciplinar (psicologia, psicopedagogia, 

fonoaudiologia, fisioterapia, neurologia, nutrição e psicomotricidade), sala multiuso, biblioteca, 
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brinquedoteca, refeitório, cozinha industrial, lavanderia, depósitos, vestiários, além de espaços 

destinados ao desenvolvimento motor, cognitivo e social dos usuários. 

 

Complementam a solução a implantação de quadra poliesportiva coberta, piscina 

terapêutica para atividades de hidroterapia e reabilitação, parque infantil, pátio central 

interativo com circuito sensorial, áreas de convivência, paisagismo, estacionamentos, passeios 

acessíveis e demais estruturas necessárias ao pleno funcionamento da unidade. A edificação 

será executada observando os princípios da acessibilidade universal, conforto ambiental, 

segurança, funcionalidade e atendimento às normas técnicas vigentes, especialmente a ABNT 

NBR 9050. 

A contratação contemplará a execução integral da obra, incluindo fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos, instalações hidrossanitárias, elétricas, drenagem, 

urbanização, paisagismo e demais serviços previstos nos projetos executivos e documentos 

técnicos que compõem o empreendimento. 

Com a implantação do CEMEIQ, o Município passará a dispor de uma estrutura própria, 

moderna e adequada para a prestação dos serviços de educação inclusiva e atendimento 

especializado, substituindo a atual estrutura locada e proporcionando melhores condições de 

acolhimento, atendimento e desenvolvimento dos usuários, além de ampliar a capacidade de 

oferta dos serviços públicos voltados à inclusão social e educacional. 

 

3.1 Da inversão de fases (art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/21): 

 

O art. 17, caput, da Lei nº 14.133/2021 estabelece a ordem sequencial das fases da 

licitação, prevendo, em seu §1º, a possibilidade de, mediante ato motivado, a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento, desde que 

expressamente previsto no edital. 

No presente caso, que trata da construção do Centro Municipal de Educação Inclusiva 

de Queimadas – CEMEIQ, a adoção dessa sistemática revela-se juridicamente válida e 

administrativamente vantajosa. 

A inversão das fases, com a habilitação ocorrendo de forma prévia à análise das 

propostas, apresenta como principal benefício a garantia de que apenas empresas previamente 

habilitadas e efetivamente capacitada técnica, jurídica, fiscal e economicamente participarão 

da disputa. Essa providência contribui para a elevação da segurança jurídica e técnica do 

certame, evitando o risco de classificação de propostas vantajosas apresentadas por licitantes 

que, ao final, poderiam ser inabilitados, o que acarretaria retrabalho, alongamento do processo 

e frustração da expectativa de celeridade. 

A adoção da habilitação prévia, ademais, contribui para a isonomia entre os 

participantes, pois todos ingressam na etapa de apresentação de propostas em condição 
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equivalente de regularidade documental, fortalecendo a competitividade do certame e a lisura 

do procedimento. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a medida concretiza o princípio da eficiência 

administrativa, ao racionalizar o certame, garantindo que os esforços de julgamento recaiam 

exclusivamente sobre propostas apresentadas por empresas habilitadas, aptas a executar o 

objeto com segurança técnica, econômica e jurídica. Dessa forma, evita-se o dispêndio de 

recursos e tempo administrativo com propostas de licitantes que não possuem condições de 

contratação. 

Portanto, a adoção da inversão de fases no presente processo encontra respaldo no art. 

17, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e justifica-se pela relevância social do objeto, pela necessidade 

de assegurar tempestividade na execução das unidades habitacionais e pela conveniência 

administrativa de admitir apenas empresas previamente habilitadas à etapa competitiva, 

preservando-se a isonomia, a legalidade, a eficiência e a supremacia do interesse público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Sustentabilidade  

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, baseados no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis:  

4.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios indicados abaixo, conforme o caso:  

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio 

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

f) Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

g) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;  

h) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;  
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i) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso 

racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos;  

j) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a 

execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as 

Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis;  

k) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 

impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilização de fonte ecológica 

recomendada pela Superintendência da Gestão e Inovação. 

l) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos 

e relatórios;  

m) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;  

n) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo a Resolução CONAMA nº 401/2008, alterada pela Resolução nº 424, de 2010;   

o) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento;  

p) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais – EPIs necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram 

as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;  

q) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no 

escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental;  

r) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas 

digitais e/ou virtuais;  

s) Atendimento às Instruções de Serviços compactuadas pelo CREA/ CONFEA.  

4.4. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

h) Sociedade cooperativa:  

h.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

h.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

h.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

h.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

h.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

h.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

h.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 

h.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 
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i) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

j) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

4.5. Participação de Consórcios  

4.5.1. A adoção do sistema de consórcio para a execução de obras, é uma maneira de 

possibilitar agilidade, qualidade de serviços, corte de gastos e demais situações que podem de 

fato serem fatores que agregam valores no total da empreitada, todavia, a adoção deste 

sistema de consórcio será necessária somente quando houver complexidade intrínseca na 

execução da obra/serviço de engenharia, quando houver a complexidade que necessita de mão 

de obra extremamente especializada em cada tipo de serviço, tal como, obras de grande porte, 

onde há a necessidade de grande movimentação de terra, necessidade de detonação em laje, 

fundações especiais, obras de arte e demais serviços que enquadrem-se na característica de 

complexidade adequada, onde empresas geralmente não conseguem atender de maneira 

eficiente a todo o serviço proposto, podendo não ser qualificadas a execução daquele serviço 

em especifico. 

4.5.2. No caso da obra supracitada, que consiste na construção de 40 unidades 

habitacionais, as edificações são padronizadas e de execução simplificada. Trata-se de serviço 

especializado, mas que não apresenta complexidade, a empresa que tiver interesse em pleitear 

a execução desta obra, não necessitará recorrer as diferentes áreas da construção civil a fim de 

procurar mão de obra e equipamentos especiais para prestar uma diversidade de serviços. 

4.5.3. Sendo assim, não a necessidade de inclusão de consórcios para a execução do 

serviço, por entender que não há complexidade para tal fato, sendo este o entendimento da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes, Obras e Serviços Públicos do Município 

que Queimadas- Ba. 

4.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

i)  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

4.7. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 

vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

c.4) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

           d) Certidão de Protesto de Títulos expedida pelo(s) Cartório(s) competente(s) da sede 

da licitante, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta, 

ressalvado prazo diverso constante do próprio documento. 

   d.1) Havendo apontamentos de protesto, a licitante deverá apresentar documentação 

comprobatória da quitação, cancelamento, suspensão da exigibilidade ou outra medida 

judicial ou administrativa apta a demonstrar a regularização da obrigação correspondente. 

4.8. Da qualificação técnica: 

a) Requisitos técnicos da empresa e/ou do responsável técnico: 
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• Comprovação de aptidão técnica, por meio de atestados de capacidade técnica 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução 

anterior de obras similares em características, quantidades e prazos; 

• Registro regular no CREA ou CAU da empresa e dos responsáveis técnicos; 

• Experiência comprovada na execução de obras públicas com padrões de 

qualidade compatíveis com edificações educacionais. 

Nos termos do §1º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, consideram-se parcelas de 

relevância técnica aquelas que representem valor individual igual ou superior a 4% do valor 

total estimado da contratação. 

As etapas a seguir superam esse limite e, portanto, são consideradas parcelas 

relevantes para fins de exigência de atestados de capacidade técnica da licitante: 

PARCELA DE RELEVÂNCIA 

Descrição Und Quant. Peso 
(%) 

QUANT. 
50% 

ESTRUTURA ACO TRELICADO PARA COBERTURA 
(23,672kg/m2) 

m² 1.764,82 13,38 882,41 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

m³ 399,6536 9,62 199,8268 

ESTRUTURA ACO TRELICADO EM ARCO (25,87kg) m² 553,72 4,68 276,86 

PORCELANATO 90x90cm PLUS SEATTLE GRIS 
ASPERO INCEPA 

m² 1.572,47 4,13 786,235 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, 
CONECTADA À REDE, 152.685 KWP 

UN 1,0 4,08 76,34 
KWP 

 

A comprovação da capacidade técnica deverá ser feita por meio de atestados de 

execução de obras similares, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

contendo descrição dos serviços compatíveis com as parcelas de relevância acima indicadas, 

nos termos da legislação vigente. 

b) Equipe técnica mínima obrigatória: 

A contratada deverá dispor, no mínimo, dos seguintes profissionais para acompanhar e 

executar os serviços: 

• Engenheiro Civil – responsável técnico pela obra civil, com respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART); 

• Engenheiro Eletricista – responsável pelas instalações elétricas, com emissão da ART 

específica; 
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• Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho – 

responsável pela elaboração e acompanhamento do Plano de Gerenciamento de Riscos e 

cumprimento das normas de segurança na obra; 

• Mestre de Obras – profissional com experiência comprovada na condução de obras 

civis, com perfil compatível com a complexidade do empreendimento. 

c) Carta de Anuência dos Profissionais: 

Todos os profissionais listados acima deverão apresentar carta de anuência assinada, 

declarando ciência e concordância com sua designação para a obra, bem como compromisso 

de atuação durante toda a execução do contrato. A ausência dessa documentação acarretará 

inabilitação da proposta. 

d) Requisitos de execução: 

• Observância integral aos projetos fornecidos ou adaptados do FNDE, incluindo 

arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, entre outros; 

• Utilização de materiais e métodos construtivos conforme normas técnicas da ABNT; 

• Apresentação de cronograma físico-financeiro compatível com o orçamento base e o 

prazo de execução; 

• Implementação de medidas de proteção ambiental, controle de resíduos e segurança 

do trabalho. 

e) Requisitos legais e contratuais: 

• Garantia legal da obra nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/2021; 

• Cumprimento das normas técnicas, legais, ambientais, trabalhistas e de acessibilidade; 

• Emissão de todas as ARTs e RRTs exigidas para os serviços técnicos executados. 

 

f) Requisitos de entrega: 

• Entrega da obra concluída, em condições plenas de funcionamento e uso; 

• Apresentação de todos os manuais, garantias, certificados e plantas atualizadas da 

obra; 

• Responsabilidade técnica devidamente registrada e encerrada após vistoria final da 

fiscalização. 

A exigência de equipe técnica qualificada e comprometida visa garantir a qualidade, 

segurança e durabilidade da obra pública, assegurando o correto atendimento à população e 

a adequada aplicação dos recursos públicos. 

 

4.9. Subcontratação. 
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4.9.1. Não será admitida a subcontratação. 

4.10. Da Garantia da Proposta   

4.10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação a título de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitação. O valor estimado da contratação é R$ 

13.730.867,41 (Treze milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 

quarenta e um centavos). 

4.10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.10.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º 

do art. 96 da Lei 14.133/21. 

4.11. Vistoria  

4.11.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia.  

4.11.2. As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela 

Secretaria de Obras e Infraestrutura sendo acompanhadas por um Engenheiro da mesma 

unidade que certificará a visita, expedindo o atestado de visita que contenha informações 

técnicas das obras.  

4.11.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.11.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Transportes, Obras e Serviços Públicos, através do e-mail: 

seinfra.queimadas13@gmail.com. 

4.11.5. Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em 

substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo, portanto, total 

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para efetuar quaisquer 

questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com o Município 

de Queimadas- Ba. 

4.11.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

Início da execução do objeto: 01 dia a contar da emissão da ordem de serviço; 

A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas e periodicidade de execução do 

trabalho são aqueles descritos no cronograma físico e financeiro, parte integrante deste 

processo.  

Local da prestação dos serviços 

Sede, no município de Queimadas/BA 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, mão de obra e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, 

conforme estabelecidos no projeto básico, memorial descritivo, orçamento completo e demais 

documentos técnicos elaborados pela engenharia e disponibilizados em anexo. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Vigência da garantia do serviço de obras:  

O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está disciplinado 

no art. 618 do Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 140, §6º da Lei 

14.133/2021, in verbis: 

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou 

outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e 

execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais, como do solo.” (negrito nosso)  

Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...]  

"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e 

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias." 
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Cronograma de realização dos serviços: deverá ser aquele estabelecido no cronograma 

físico-financeiro proposto pela Administração, que segue em anexo. 

Local e prazo da prestação dos serviços constam no Projeto Básico. 

A execução de cada etapa deverá atender às Especificações indicadas pelas Normas, 

mantendo-se integralmente atendidas durante todo o período do contrato.  

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

devida qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.   

Deverão ser considerados os requisitos concernentes ao projeto de engenharia, aos 

materiais, equipamentos, controle de qualidade, condições de conformidade e não 

conformidade, dentre outros critérios, satisfazendo aos requisitos impostos pelas normas 

vigentes da ABNT e CONFEA. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor DAMIÃO FERREIRA DE JESUS, matrícula nº 2207/2025 dessa Administração, ou pelo 

respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato, será Israel De Oliveira Lima, com atribuições administrativas e a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

 6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais de 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
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7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 
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7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil) de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa 

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência e do edital. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço.  

I - Modalidade: Concorrência Eletrônica. 

II - Regime de execução: empreitada por preço unitário.  

Opta-se pelo regime de empreitada por preço unitário, previsto no art. 6º, XXVIII, da Lei 

nº 14.133/2021, por ser o mais adequado à natureza da obra, no município de Queimadas/BA, 

envolve serviços cujos quantitativos podem variar, como terraplanagem, fundações e 

movimentação de solo, o que inviabilizaria a fixação de um preço global sem margens 

excessivas de risco. Nesse regime, a Administração paga pelos quantitativos efetivamente 

executados, garantindo equilíbrio econômico-financeiro, transparência nas medições e maior 

aderência à realidade da obra. Assim, assegura-se a correta execução do objeto com 
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economicidade e segurança jurídica, em conformidade com os princípios da eficiência e do 

interesse público. 

III - Critério de julgamento: menor preço global.  

Adota-se o critério de julgamento menor preço, conforme previsto no art. 33, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, por ser o mais adequado à natureza do objeto. Trata-se da construção 

do Centro Municipal de Educação Inclusiva de Queimadas/BA – CEMEIQ, composto por 16 

(dezesseis) salas de atendimento especializado, quadra poliesportiva coberta e piscina 

terapêutica, obra de engenharia cujas especificações técnicas já estão previamente definidas 

em projeto básico, sem margem relevante para soluções diferenciadas ou inovação tecnológica 

que justificassem outro critério, como técnica e preço. 

O uso do menor preço assegura a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, preservando a qualidade da execução a partir da vinculação às exigências 

técnicas e padrões construtivos estabelecidos no edital e em conformidade com as normas 

vigentes. 

Além disso, o critério promove a ampla competitividade entre os licitantes, favorecendo 

a economicidade e a transparência do certame, em consonância com os princípios da isonomia, 

da seleção da proposta mais vantajosa e da eficiência administrativa. 

IV - Modo de disputa: aberto. 

V - Valor máximo estimado: R$ 13.730.867,41 (Treze milhões, setecentos e trinta mil, 

oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos). 

8.3. Ordem de fases da licitação: 

8.3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

O art. 17, caput, da Lei nº 14.133/2021 estabelece a ordem sequencial das fases da 

licitação, prevendo, em seu §1º, a possibilidade de, mediante ato motivado, a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento, desde que 

expressamente previsto no edital. 

No presente caso, que trata da contratação de empresa especializada em engenharia 

para a construção do Centro Municipal de Educação Inclusiva de Queimadas/BA – CEMEIQ, 

composto por 16 (dezesseis) salas de atendimento especializado, quadra poliesportiva coberta 

e piscina terapêutica, a adoção dessa sistemática revela-se juridicamente válida e 

administrativamente vantajosa. 

A inversão das fases, com a habilitação ocorrendo de forma prévia à análise das 

propostas, apresenta como principal benefício a garantia de que apenas empresas previamente 

habilitadas e efetivamente capacitadas técnica, jurídica, fiscal e economicamente participarão 

da disputa. Essa providência contribui para a elevação da segurança jurídica e técnica do 
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certame, evitando o risco de classificação de propostas vantajosas apresentadas por licitantes 

que, ao final, poderiam ser inabilitados, o que acarretaria retrabalho, alongamento do processo 

e frustração da expectativa de celeridade. 

A adoção da habilitação prévia, ademais, contribui para a isonomia entre os 

participantes, pois todos ingressam na etapa de apresentação de propostas em condição 

equivalente de regularidade documental, fortalecendo a competitividade do certame e a lisura 

do procedimento. 

Cumpre destacar, ainda, que a medida concretiza o princípio da eficiência 

administrativa, ao racionalizar o certame, garantindo que os esforços de julgamento recaiam 

exclusivamente sobre propostas apresentadas por empresas habilitadas, aptas a executar o 

objeto com segurança técnica, econômica e jurídica. Dessa forma, evita-se o dispêndio de 

recursos e tempo administrativo com propostas de licitantes que não possuem condições de 

contratação. 

Portanto, a adoção da inversão de fases no presente processo encontra respaldo no art. 

17, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e justifica-se pela relevância social do objeto, pela necessidade 

de assegurar tempestividade na execução da obra em questão e pela conveniência 

administrativa de admitir apenas empresas previamente habilitadas à etapa competitiva, 

preservando-se a isonomia, a legalidade, a eficiência e a supremacia do interesse público. 

Julgamento das Propostas 

O julgamento será realizado com base no menor valor global ofertado, desde que a 

proposta esteja: 

1. Carta Proposta: Verificação da conformidade com o modelo estabelecido no edital, 

contendo valor global, prazo de validade e assinatura do representante legal da 

empresa. 

2. Exequibilidade dos Preços: Para serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas com valor inferior a 75% do valor orçado pela Administração, 

conforme art. 59, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

3. Planilha Orçamentária: A planilha deverá apresentar-se completa e consistente, 

conforme a estrutura exigida no edital, com todos os itens devidamente preenchidos. 

Será observado se há compatibilidade entre os quantitativos e os valores unitários, 

atentando-se para eventuais indícios de Jogo de Planilha (conduta em que 

determinados itens podem ser subavaliados ou superavaliados com o intuito de 

desequilibrar artificialmente a proposta, podendo gerar distorções e prejuízos na fase 

de execução contratual). 

4. Composições de Custos Unitários: Será realizada a análise da coerência entre os 

serviços descritos nas planilhas orçamentárias e os insumos utilizados, com verificação 

da produtividade, dos coeficientes técnicos empregados e da compatibilidade dos 

preços apresentados com os praticados no mercado. Além disso, será verificada a 
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uniformidade e coerência entre os valores propostos para serviços ou insumos de 

mesma natureza ou características semelhantes, a fim de evitar distorções ou 

sobrepreços injustificáveis dentro da proposta apresentada. 

5. Cronograma Físico-Financeiro: Verificação da compatibilidade do cronograma 

apresentado com o modelo exigido no edital, assegurando adequação aos prazos e à 

sequência lógica da execução dos serviços. 

6. Composição Analítica do BDI: Avaliação da estrutura do BDI apresentado, considerando 

a decomposição das parcelas de bonificação e despesas indiretas, a conformidade com 

os parâmetros da empresa, a legalidade dos percentuais adotados e a ausência de 

omissões ou informações inconsistentes. 

7. Encargos Sociais: Verificação do detalhamento dos encargos sociais incidentes sobre a 

mão de obra horista e mensalista, conforme exigido pelo instrumento convocatório e 

dentro dos limites estabelecidos pela legislação aplicável. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Os recursos financeiros para execução do objeto deste convênio, no valor total de 

construção do Centro Municipal de Educação Inclusiva de Queimadas/BA – CEMEIQ, composto 

por 16 (dezesseis) salas de atendimento especializado, quadra poliesportiva coberta e piscina 

terapêutica, incluído BDI de 25,00%, conforme orçamento sintético elaborado pela equipe de 

engenharia, fundamentado em composições e preços de referência oficiais — SINAPI - 02/2026 

– Bahia, SBC - 02/2026 – Bahia, ORSE - 02/2026 – Sergipe, SEINFRA - 028 – Ceará,  em 

conformidade com o disposto no art. 23, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021. 

As referidas bases são amplamente reconhecidas pelos órgãos de controle e pela 

Administração Pública por refletirem preços médios de mercado regionalizados e parâmetros 

técnicos atualizados, sendo, portanto, adequadas para a estimativa de custos de obras e 

serviços de engenharia. 

Considerando que parte das bases consultadas refere-se a unidades federativas 

distintas do Estado da Bahia, as composições de custos provenientes de Sergipe (ORSE) e do 

Ceará (SEINFRA) foram compatibilizadas aos parâmetros locais, especialmente no que se refere 

aos custos de mão de obra, de modo a refletir a realidade salarial e os encargos praticados no 

estado da Bahia, conforme valores de referência das bases SINAPI/BA. 

A análise comparativa entre as bases indicadas permitiu verificar coerência nos 

insumos, serviços e composições adotados, resultando em valores de referência tecnicamente 

consistentes e alinhados às práticas de mercado regionais. Essa compatibilidade assegura a 

economicidade, a razoabilidade orçamentária e a viabilidade técnica e financeira da futura 

contratação. 

Dessa forma, a escolha das fontes de dados e a metodologia comparativa aplicada 

garantem que a estimativa de custos seja fidedigna, transparente e fundamentada em 

parâmetros oficiais, atendendo aos princípios da eficiência, isonomia e vantajosidade previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 
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É necessário que o licitante apresente suas planilhas, com estrutura de acordo com os 

modelos disponibilizados nos Anexos deste Termo de Referência, respectivamente, adaptado 

à proposta.  

Decorridos 60 dias, a contar da data da entrega da proposta, sem convocação para 

assinatura do contrato ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, se for o caso: 

Órgão: 05.01.001 – Fundo Municipal de Educação 

Projetos/atividades: 1008 

Elemento de despesa: 4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalações 

Fontes de recurso: 1571 – 1500 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O Município, reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se este não estiver 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e decretos regulamentadores. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Queimadas- Ba como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

Queimadas- Ba, 011 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

JULIA BORGES VARJÃO RIOS 

Engenheira Civil - CREA/BA: 300004142 
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__________________________________ 

ISRAEL DE OLIVEIRA LIMA 

Secretário de Educação 
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